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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 727/98

de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 526/94, de 8 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores do Carregado uma
zona de caça associativa situada no município de Alen-
quer, com uma área de 1524 ha.

Com o Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 866/96, de 18 de Dezembro, foi declarada a incons-
titucionalidade dos n.os 3 a 6 do artigo 63.o do Decre-
to-Lei n.o 311/87, de 10 de Agosto, dos n.os 3, 4, 6 e
7 do artigo 65.o do Decreto-Lei n.o 274-A/88, de 3 de
Agosto, e dos artigos 71.o e 76.o do Decreto-Lei
n.o 251/92, de 12 de Novembro, por violação do artigo 2.o
e do n.o 1 do artigo 62.o da Constituição da República
Portuguesa, na parte em que a criação de zonas de caça
associativa impôs a integração de terrenos relativamente
aos quais os respectivos titulares de direitos reais sobre
os mesmos não produziram uma efectiva manifestação
de vontade no sentido dessa integração.

Considerando que, por força do citado acórdão, a
inconstitucionalidade das normas dos artigos atrás refe-
ridos determina a exclusão dos prédios integrados em
zonas de caça associativa sem o acordo dos respectivos
titulares, a zona de caça associativa (processo
n.o 1407-DGF) constituída pela Portaria n.o 526/94, de
8 de Julho, encontra-se abrangida pelas declarações de
inconstitucionalidade referida.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no artigo 2.o da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, o
seguinte:

1.o O n.o 1.o da Portaria n.o 526/94, de 8 de Julho,
passa a ter a seguinte redacção:

«Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia do Carregado, município
de Alenquer, com a área de 584,5430 ha.»

É aditado à Portaria n.o 526/94, de 8 de Julho, um
n.o 1.o-A, com a seguinte redacção:

«Exceptuam-se do número anterior as áreas não sub-
metidas ao regime cinegético especial, devidamente assi-
naladas na planta em anexo.»

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 526/94,
de 8 de Julho.

3.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 728/98

de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 625/92, de 1 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores Os Patos Bravos
a zona de caça associativa do Casal do Pereiro (processo
n.o 781 -DGF), situada na freguesia de Bemposta, muni-
cípio de Abrantes, com uma área de 1089,6823 ha, e
não 1264,1823 ha, como, por lapso, é referido na portaria
atrás citada, tendo sido renovada pela Portaria
n.o 908/97, de 11 de Setembro, até 12 de Setembro de
2003.

A concessionária requereu agora a anexação de um
prédio rústico à referida zona de caça, com uma área
de 174,50 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja anexado
à zona de caça associativa criada pela Portaria n.o 625/92,
de 1 de Julho, e renovada pela Portaria n.o 908/97, de
11 de Setembro, o prédio rústico denominado «Herdade
do Casalão», sito na freguesia de Bemposta, município
de Abrantes, com uma área de 174,50 ha, ficando a
mesma com uma área total de 1264,1823 ha, conforme
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planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 729/98
de 10 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Padreiro (Santa Cris-
tina), Rio Frio, Miranda e Rio de Moinhos, município
de Arcos de Valdevez, com uma área de 1788 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, ao Clube de Caça e Pesca de Arcos
de Valdevez (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 1.225.87), com sede na Praceta de São Bento, Arcos

de Valdevez, a zona de caça associativa da Carapuça
(processo n.o 2064 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A presente concessão é condicionada à apresen-
tação de comprovativo, no prazo de nove meses após
a entrada em vigor da presente portaria, dos direitos
a que se arrogam os cedentes do direito de caça.

4.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, com observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 730/98

de 10 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Várzeas e Trevões,
município de São João da Pesqueira, com uma área
de 1315 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caça e Pesca de
Riba Torto (registo na Direcção-Geral das Flores-
tas n.o 1.1582.96), com sede em Trevões, São
João da Pesqueira, a zona de caça associativa de Riba
Torto (processo n.o 2065 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A presente concessão é condicionada à apre-
sentação de comprovativo, no prazo de três meses
após a entrada em vigor da presente portaria, dos
direitos a que se arrogam os cedentes do direito de
caça.

4.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o

do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e
fiscalização da caça, ficam submetidos ao regime flo-
restal, devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda
florestal auxiliar dotado de meio de transporte, com
observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 731/98

de 10 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dios rústicos englobados pela poligonal constante da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Ervedosa do Douro, município de
São João da Pesqueira, com uma área de 1327 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube de Caça e Pesca de
Ervedosa do Douro (registo na Direcção-Geral das Flo-
restas n.o 1.572.89), com sede em Ervedosa do Douro,
São João da Pesqueira, a zona de caça associativa de
Ervedosa do Douro (processo n.o 2066 da Direcção-
-Geral das Florestas).

3.o A presente concessão é condicionada à apresen-
tação de comprovativo, no prazo de três meses após
a entrada em vigor da presente portaria, dos direitos
a que se arrogam os cedentes do direito de caça.

4.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.
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2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, com observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 732/98
de 10 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da
Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Paranhos da Beira,
município de Seia, com uma área de 1821 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores e Pes-

cadores de Paranhos da Beira (registo na Direcção-
-Geral das Florestas n.o 2.1650.98), com sede no Café
Tit Top, Paranhos da Beira, a zona de caça associativa
de Paranhos da Beira (processo n.o 2071 da Direcção-
-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, com observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 733/98
de 10 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;
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Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Fajarda, município de
Coruche, com uma área de 561,1550 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de seis anos, à Associação de Caçadores da Fajarda
(registo na Direcção-Geral das Florestas n.o 3.1434.94),
com sede na Rua da Glória, Fajarda, Coruche, a zona
de caça associativa da Herdade do Chão Barroso (pro-
cesso n.o 2080 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, com observância
do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 734/98
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 722-B2/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Alter do Chão a
zona de caça associativa de Alter do Chão (processo
n.o 649-DGF), situada na freguesia e município de Alter
do Chão, com uma área de 1344,1107 ha, tendo sido re-
novada, pela Portaria n.o 1163/97, de 14 de Novembro, até
15 de Novembro de 2003, com uma área de 1344,0693 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de vários
prédios rústicos à referida zona de caça, com uma área
de 108,5250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal de Alter do Chão e o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 722-B2/92, de 15 de Julho, e renovada pela Portaria
1163/97, de 14 de Novembro, os prédios rústicos deno-
minados «Couto de São Romão, Veloso e Breu», sitos
na freguesia e município de Alter do Chão, com uma
área de 108,5250 ha, ficando a mesma com uma área
total de 1452,5943 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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Portaria n.o 735/98
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 254-FR/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Grainho a
zona de caça associativa do Grainho (processo
n.o 1717-DGF), situada nas freguesias de Cachopo e
Vaqueiros, municípios de Tavira e Alcoutim, com uma
área de 455,6080 ha, válida até 13 de Abril de 2001.

A concessionária requereu agora a anexação de vários
prédios rústicos à referida zona de caça, com uma área
de 236 ha, sitos na freguesia de Cachopo, município de
Tavira.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 254-FR/96, de 15 de Julho, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Cachopo, município
de Tavira, com uma área de 236 ha, ficando a mesma
com uma área total de 691,6080 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça passará a ser fiscalizada por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 736/98
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 640/91, de 12 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores do Vale da Telha
a zona de caça associativa da Herdade do Vale da Telha
e anexas, situada nos municípios de Avis e Sousel, com
uma área de 1601,35 ha, renovada pela Portaria
n.o 462/97, de 11 de Julho, até 11 de Julho de 2003,
com uma área de 1579 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 126,85 ha, sitos no município de Avis.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna e o Conselho
Cinegético Municipal de Avis:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 640/91, de 12 de Julho, e renovada pela Portaria
n.o 462/97, de 11 de Julho, vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Ervedal, município de Avis, com uma
área de 126,85 ha, ficando a mesma com uma área total
de 1705,85 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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Portaria n.o 737/98
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 1010/90, de 12 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Vascão a zona
de caça associativa da Herdade da Pipa e outras (pro-
cesso n.o 399-DGF), situada nas freguesias de Santa
Cruz e São Pedro de Solis, municípios de Almodôvar
e Mértola, com uma área de 2609,0683 ha, válida até
30 de Maio de 2002.

A concessionária requereu agora a anexação de vários
prédios rústicos à referida zona de caça, com uma área
de 326,87 ha, sitos na freguesia de Santa Cruz, município
de Almodôvar.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 1010/90, de 12 de Outubro, vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Santa Cruz, município de Almo-
dôvar, com uma área de 326,87 ha, ficando a mesma
com uma área de 1345,7075 ha no município de Mértola
e 1590,2308 ha no município de Almodôvar, perfazendo
uma área total de 2935,9383 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 738/98
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 88/94, de 7 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Rio de Bucho
a zona de caça associativa de Rio de Bucho (processo
n.o 1076-DGF), situada na freguesia de Espírito Santo,
município de Nisa, com uma área de 1691,25 ha, tendo,
por força do Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/
96, de 18 de Dezembro, pela Portaria n.o 959/97, de
12 de Setembro, a sua área sido reduzida para 1480,66 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de vários
prédios rústicos à referida zona de caça, com uma área
de 1463,95 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 88/94, de 7 de Fevereiro, vários prédios
rústicos sitos nas freguesias de Alpalhão e Espírito
Santo, município de Nisa, com uma área de 1463,95 ha,
ficando a mesma com uma área total de 2944,61 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A zona de caça passará a ser fiscalizada por dois
guardas florestais auxiliares dotados de meio de transporte.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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Portaria n.o 739/98
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 473/94, de 1 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Maroteira a zona
de caça associativa da Maroteira, Gregas e outras (pro-
cesso n.o 1311-DGF), situada nas freguesias de Alvito
e Alfundão, municípios de Alvito e Ferreira do Alentejo,
com uma área de 1218,26 ha, válida até 14 de Julho
de 1999.

A concessionária requereu agora a anexação de um
prédio rústico à referida zona de caça, com uma área
de 113,90 ha, sito na freguesia e município de Alvito.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja anexado
à zona de caça associativa criada pela Portaria n.o 473/94,
de 1 de Julho, o prédio rústico denominado «Herdade
de Loisandas», sito na freguesia e município de Alvito,
com uma área de 113,90 ha, ficando a mesma com uma
área de 457,45 ha no município de Ferreira do Alentejo
e 874,71 ha no município de Alvito, perfazendo uma
área total de 1332,16 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 740/98
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 668-E/93, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 569-H/96, de 10 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores os Raposeiros de
Alpiarça a zona de caça associativa da Charneca de
Alpiarça (processo n.o 1408-DGF), situada nas freguesias
de Alpiarça e Vale de Cavalos, municípios de Alpiarça
e Chamusca, com uma área de 2603,8250 ha, tendo, por
força do Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/96,
de 18 de Dezembro, pela Portaria n.o 832/97, de 6 de
Setembro, a sua área sido reduzida para 2433,8250 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de um
prédio rústico à referida zona de caça, com uma área
de 312 ha, sito no município da Chamusca.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja anexado
à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 668-E/93, de 15 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 569-H/96, de 10 de Outubro, o prédio rústico deno-
minado «Vale da Lama» (parte), sito na freguesia de
Vale de Cavalos, município da Chamusca, com uma área
de 312 ha, ficando a mesma com uma área total de
2745,8250 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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Portaria n.o 741/98
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 534/94, de 8 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores e Pescadores Ami-
gos da Natureza a zona de caça associativa da Telhada
(processo n.o 1581-DGF), situada nas freguesias de Ode-
leite e Castro Marim, municípios de Castro Marim e
Alcoutim, com uma área de 933 ha, tendo, por força
do Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/96, de
18 de Dezembro, pela Portaria n.o 841/97, de 6 de Setem-
bro, a sua área sido reduzida para 812 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de vários
prédios rústicos à referida zona de caça, com uma área
de 60,1840 ha, sitos no município de Alcoutim.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 534/94, de 8 de Julho, vários prédios rústicos sitos
na freguesia e município de Alcoutim, com uma área
de 60,1840 ha, ficando a mesma com uma área total
de 872,1840 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 742/98
de 10 de Setembro

Pela Portaria n.o 667-F9/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca do Tasnal a zona
de caça associativa do Tasnal (processo n.o 1463-DGF),
situada na freguesia do Ameixial, município de Loulé,
com uma área de 474 ha, válida até 14 de Julho de 2005.

A concessionária requereu agora a anexação de um
prédio rústico à referida zona de caça, com uma área
de 279,90 ha, sito na freguesia de Santa Cruz, município
de Almodôvar.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 667-F9/93, de 14 de Julho, o prédio rústico
denominado «Monte do Cavaleiro», sito na freguesia
de Santa Cruz, município de Almodôvar, com uma área
de 279,90 ha, ficando a mesma com uma área de 474 ha
no município de Loulé e 279,90 ha no município de
Almodôvar, perfazendo uma área total de 753,90 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A zona de caça passará a ser fiscalizada por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 20 de Agosto de 1998.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-

ral e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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Portaria n.o 743/98

de 10 de Setembro

A espécie Paleomon serratus, vulgarmente conhecida
por camarão-branco-legítimo, camarão-vulgar ou cama-
rão-costa, é um recurso que importa explorar, não só
porque se trata de uma espécie altamente valorizada,
mas também porque tem um ciclo biológico relativa-
mente curto.

Pela portaria n.o 316/98 (2.a série), de 18 de Março,
foi estabelecido um regime especial para a pesca daquela
espécie com a chamada arte de «sombreira», fixando-lhe
condicionalismos vários.

Importa, no entanto, prever, para além dos con-
dicionalismos ali estabelecidos, um outro que se re-
fere ao licenciamento para o exercício da pesca com
esta arte nos casos em que as embarcações dispo-
nham de licença para a utilização de quatro ou mais
artes.

Por outro lado, tendo sido constatadas algumas difi-
culdades, por parte de algumas comunidades costeiras,
no que se refere às condições em que são efectuadas
as saídas para o mar durante a noite ou em situações
de fraca visibilidade, considerou-se que deveria ser alar-
gado o período diurno de utilização da arte, sem prejuízo
de uma gestão precaucionária do recurso.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 39.o
do Decreto Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho,

na redacção que lhe foi dada pelo Decreto Regulamen-
tar n.o 3/89, de 28 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o A alínea b) do n.o 6.o da portaria n.o 316/98 (2.a sé-
rie), de 18 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«6.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Durante oito horas, no período compreendido

entre as três horas antes do nascer do Sol e
as cinco horas imediatamente seguintes;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o É aditado um n.o 11.o à portaria n.o 316/98
(2.a série), de 18 de Março, com a seguinte redacção:

«11.o As embarcações licenciadas para o uso de quatro
ou mais artes de pesca que requeiram licença para a
pesca com ‘sombreira’ deverão prescindir expressamente
de uma daquelas licenças, não sendo considerada como
contrapartida, para este efeito, aparelhos de anzol.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 21 de Agosto de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Marcelo de Sousa Vasconcelos, Secre-
tário de Estado das Pescas.
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